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DECRETO Nº 49, DE 23 DE AGOSTO 2021 

CONVOCA A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA 

AZUL, ESTADO DE SÃO PAULO. 

AUGUSTO FRASSETTO NETO, Prefeito Municipal de Serra Azul, Estado de São 

Paulo, em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Serra Azul, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica convocada a Conferência Municipal de Saúde de Serra Azul-SP, a se realizar no dia 

14 do mês de setembro de 2021, nesta cidade, com o tema: “Saúde Pública e o enfrentamento 

do novo Coronavírus; O desafio da Saúde Pública em situação de distanciamento social; O SUS 

municipal em tempos de pandemia; O fortalecimento da Atenção Básica em tempos de 

pandemia; Reestruturação da rede municipal de saúde; A importância dos cuidados de saúde 

preventivos em tempos de pandemia” e os eixos: “Assistência em Saúde, Participação Popular 

e Controle Social, Gestão e Financiamento”. 

Art. 2º A Conferência Municipal de Saúde de Serra Azul-SP será coordenada por representante 

do Conselho Municipal de Saúde e presidida pela Diretora do Departamento de Saúde do 

Município. 

Art. 32 - A Conferência Municipal de Saúde de Serra Azul-SP compreenderá etapa de 

monitoramento após o período de realização da etapa municipal de que trata o art. 1º. 

Art. 4º - O detalhamento da Conferência Municipal de Saúde de Serra Azul-SP constará no 

regimento interno que será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e editado mediante 

Resolução do CMS. 

Art. 5º - As despesas com a organização e realização da Conferência Municipal de Saúde de Serra 

Azul-SP correrão por conta de recursos orçamentários consignados ao Departamento Municipal 

de Saúde. 

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 
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